
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2023

(Do Sr. LUCIANO VIEIRA)

Requer informações à Sra. Ministra da
Saúde  sobre  o  Centro  Hospitalar  para  a
Pandemia de Covid-19 – Instituto  Nacional
de Infectologia Evandro Chagas (INI/Fiocruz)

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas informações à Sra. Ministra da Saúde, no sentido de

esclarecer esta Casa quanto as compras de equipamentos e respectivas fontes

de  recursos  utilizados  na  construção  em  caráter  emergencial  do  Centro

Hospitalar para a Pandemia de Covid-19 – Instituto Nacional de Infectologia

Evandro Chagas (INI/Fiocruz), apresentando cópias integrais das planilhas de

gastos e dos contratos formalizados.  

JUSTIFICAÇÃO

Como é sabido, a atual Ministra da Saúde, era a Presidente da

Fiocruz quando da construção em caráter emergencial  do Centro Hospitalar

para a Pandemia de Covid-19. 

Amplamente  noticiado  nas  mídias,  foram utilizados  elevados

recursos, sem apresentar a respectiva fonte de recursos, para essa construção

em tempo recorde, altamente sofisticada, onde equipes multiprofissionais se

revezavam  24h  por  dia  para  prestar  o  atendimento  presencial.  Também

funcionava  uma  estrutura  de  call  center com  operadores  treinados  para

atualizar os familiares a respeito dos boletins de saúde. Foi noticiado também

que havia um fluxo de vigilância e monitoramento dos profissionais envolvidos *C
D2

33
48

51
64

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Vieira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233485164200

RI
C 

n.
13

78
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

05
/2

02
3 

16
:3

2:
52

.2
73

 - 
M

ES
A



2

na rotina de funcionamento do Centro Hospitalar, entre outros aspectos, como

a verificação diária da temperatura de todos os funcionários na admissão do

plantão, testagem e busca ativa de pessoas sintomáticas. Esse Centro estaria

operando em condição de assistência de alta complexidade e sistema de apoio

diagnóstico próprio, com área de diagnóstico que inclui aparelhos de raio X,

ultrassonografia, ecocardiografia e tomografia computadorizada, entre outros.

Todos os leitos contam com sistema de isolamento com pressão negativa do

ar, específico para infecções por aerossóis. Uma tubulação era responsável por

sugar o ar contaminado que passa por um sistema de filtragem antes de ser

eliminado  por  chaminés  instaladas  na  parte  externa  da  construção.  Havia,

ainda,  uma  central  de  tratamento  de  esgoto  própria.  Foram  contratados

profissionais  entre  médicos,  enfermeiros  e  técnicos  de  enfermagem,

psicólogos, assistentes sociais e nutricionistas que se encarregam de prestar a

assistência direta aos pacientes, atuando desde a vigilância,  passando pela

promoção, até a abordagem da saúde mental. Segundo noticiários, importante

missão desse Centro  Hospitalar  é  desenvolver  estudos sobre  a eficácia  de

medicamentos para tratamento da Covid-19, conforme moldes da Organização

Mundial da Saúde.

Enfim, tudo isso exigiu vultosos recursos para sua construção e

manutenção em tempo recorde, sem a devida transparência das informações

sobre a sua construção, é importante como representante do povo, exigir os

devidos  esclarecimentos  do  Ministério  da  Saúde,  para  que  sejam  feitos

detalhadamente  à  população  brasileira,  especialmente,  a  população

fluminense.

Por esta razão, solicitamos esclarecimentos sobre as compras

de equipamentos e respectivas fontes de recursos utilizados na construção em

caráter  emergencial  do  Centro  Hospitalar  para  a  Pandemia  de  Covid-19  –

Instituto  Nacional  de  Infectologia  Evandro  Chagas  (INI/Fiocruz),  devendo

apresentar  cópias  integrais  das  planilhas  de  gastos  e  dos  contratos

formalizados.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.
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Deputado LUCIANO VIEIRA
2023-5580
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